
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 60J/£33
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 10.11.99.
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/002685/95 AI Nº 1/393344/95.
RECORRENTE: J. HAGARA COMÉRCIO SERVo E REPRESENTAÇÕES LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.

EMENTA: ICMS. FRAUDE FISCAL.
CEPAT, para fins de

RELATÓRIO: D I S P E N S A D O.

VOTO DA RELATORA:

RI.~messé:l.do
intimaçao.

processo é:l.

'.

Nos termos da peça fundamental traz a acusação de que a
empresa indigitada emitiu notas fiscais de saldas de maneira frau
dulenta, calçando-as, no intuito de burlar o Fisco Estadual para
fugir ao pagamento do imposto.

Bem examinados os presentes autos, tendo em vista a pe-
ça recursal, esta Colenda Cimara, por unanimidade de seus mem-
bros, decidiu encaminhar o presente processo ~ C~lula de Suporte
ao Processo Administrativo-Tribut~rio-CEPAT, para que seja proce-
dida a intimação ~a empresa em eplgrafe, na forma da legislação I

processual de regencia.
Isto posto, votamos pela remessa do processo a CEPAT,p~

ra que seja atendida a solicitação supra. .,,:.
,
E o voto.
M.D.S.S.~



PROC. REC. Nº 1/002685/95

DECISÃO:

f1s.02

, Vistos, discutidos ~ examinados os presentes_autos, em que
e recorrente J. HAGARA COMERCIO SERVo E REPRESENTAÇOES LTDA. e re
corrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 2ª Cimara do Conselho de Recursos I

Tribut~rios, por unanimidade de votos, encaminhar o processo em a
preço à C~lula de Suporte ao Processo Administrativo-Tribut~rio -
CEPAT, para que sej~ procedida a intimação, nos termos do voto da
relatora, em consonancia com o parecer oral da douta Procuradoria
Geral do Estado.

Sala das Sess~es da 2ª Cimara do Conselho de Recursos Tri-
but~rios em Fortaleza, 11 de novembro de 1999.
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JOSE RIBEIRO NETO

MARIAP~OMÃO

~t:~8;~I:t~
UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE

Procurador do Estado

~JOS PAIVA DE FREITAS

1illo/lS~I~O . 'ir; ~ .:cú:fl C\./ I~ (/V\.A- C-"\..--v
WLÁ IA MARIA PARENTE AG ~AR

Consel eira

~ANCISCO DAS CHAGAS A.ALBUQUERQUE
Conselheiro
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